
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 19 de novembro de 2024

PROCESSO: 04044-00029648/2024-70. INTERESSADO: Odont-Operadora Odontológica LTDA
(Odont), inscrita no CNPJ sob o nº 34.907.159/0001-06. ASSUNTO: Credenciamento de
Operadora de Plano Odontológico (Decreto nº 28.195 de 16 de agosto de 2007, Lei 7.524, de 15 de
julho de 2024, Decreto 46.102, de 07 de agosto 2024 e Edital de Credenciamento nº 01/2024).
AUTORIZO, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 28.195, de 16 de agosto de 2007, Lei
nº 7.524, de 15 de julho de 2024, Decreto nº 46.102, de 07 de agosto de 2024 e Edital de
Credenciamento nº 01/2024, a criação de código para desconto em folha de pagamento em favor da
Odont-Operadora Odontológica LTDA (Odont), inscrita no CNPJ sob o nº 34.907.159/0001-06, no
âmbito do Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH), na qualidade de
Consignatária Compulsória, modalidade Plano Odontológico, depois de atendidos os requisitos
dispostos nos referidos normativos legais. Publique-se e encaminhe-se à Subsecretaria de
Administração da Folha de Pagamento (SUAFP) para as demais providências pertinentes.

ÂNGELO RONCALLI DE RAMOS BARROS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 535, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta
os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 531, de 13 de novembro de 2024, publicada no
DODF nº 221, de 19 de novembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORTÊNCIO DE QUEIROZ

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 187, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 7º, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicado no DODF nº 125, de 04 de
julho de 2018 e republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018;
Considerando a Ordem de Serviço nº 147, de 27 de agosto de 2024, publicada em 28 de
agosto de 2024, no DODF nº 165, página 29, o ato que instituiu o Grupo de Trabalho para
elaboração de Documento Normativo de Orientações sobre o Cuidado em Saúde do
Adolescente em Cumprimento de Medida Socioeducativa no Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo de vigência do referido GT, tendo em vista a complexidade da
elaboração do documento normativo em questão, devido a necessidade da realização de
oficinas de alinhamento entre os membros, bem como da elaboração e refinamento de
fluxos da saúde, para posteriormente iniciar a elaboração do documento normativo.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA SOUZA LIMA

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 622, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, em sua Quingentésima
Trigésima Terceira Reunião Ordinária – 533ª, realizada no dia 12 de novembro de 2024, no uso das
competências regimentais e atribuições conferidas pela Constituição Federal, Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Orgânica do Distrito Federal, pela
Lei Distrital nº 4.585, de 13 de julho de 2011, pela Lei Distrital nº 4.604, de 15 de julho de 2011,
Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, Resolução nº 453, do Conselho Nacional de Saúde
(CNS), de 10 de maio de 2012 e Resolução CSDF n° 522, de 09 de julho 2019, publicada no
DODF nº 139, de 25 de julho de 2019 - Regimento Interno do Conselho de Saúde do Distrito
Federal, e pelo artigo 1º, inciso II do Decreto nº 39.546, de 2019 do Regimento Interno da Secretaria
de Saúde do Distrito Federal e ainda;
Considerando o art. 196 da Constituição Federal de 1988, que diz a saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19, de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento
de saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que dispõe sobre os valores
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em

ações e serviços públicos de saúde, estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
Considerando a Portaria GM nº 2.135, de 25 de setembro de 2013, que estabelece diretrizes para o
processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 93, de 11 de fevereiro de 2020, que institui a Rede de Gestão para
Resultados, dispõe sobre a governança e a gestão para resultados na Secretaria de Estado de Saúde e
dá outras providências;
Considerando a importância da manutenção das ações e políticas em saúde da SES/DF;
Considerando que compete aos gestores da SES/DF a elaboração do Plano Distrital de Prevenção,
Vigilância e Controle das Hepatites Virais B, C e D – 2025/2030;
Considerando que o Plano Distrital de Prevenção, Vigilância e Controle das Hepatites Virais B, C e
D – 2025/2030 é um instrumento relevante que expressa as políticas, os compromissos e as
prioridades de saúde definidas pelos gestores para responder as necessidades em saúde da
população;
Considerando que compete ao pleno do Conselho de Saúde do DF atuar no controle da execução da
política de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, resolve:
Art. 1° Aprovar o Plano Distrital de Prevenção, Vigilância e Controle das Hepatites Virais B, C e D
– 2025/2030, autuado no PROCESSO: 00060-00287542/2024-49.
Art. 2° Fazer o acompanhamento sistemático anual, através de relatório, do Plano Distrital de
Prevenção, Vigilância e Controle das Hepatites Virais B, C e D – 2025/2030 por uma das
Comissões do Conselho de Saúde do DF, que deverá analisar e apresentar para apreciação,
aprovação ou reprovação, pelo Pleno deste Conselho. Este relatório para análise deverá ser
apresentado pela gestão responsável pelo cumprimento das propostas.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DOMINGOS DE BRITO FILHO
Presidente do Conselho de Saúde do Distrito Federal

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal

Homologa a Resolução CSDF nº 622, de 12 de novembro de 2024, nos termos da Lei
Distrital nº 4.604, de 15 de julho de 2011.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1.491, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
Altera a Portaria nº 367, de 21 de julho de 2021, que dispõe sobre a ratificação e a delegação
de competências no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII do parágrafo único do artigo 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e o inciso XXI do artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20 de
novembro de 2017, com base no Decreto nº 36.910, de 1º de janeiro de 2019, e na Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, recepcionada pela Lei Distrital nº 2.834, de 7 de dezembro de
2001, resolve:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 367, de 21 de julho de 2021, publicada no DODF nº 137, de 22 de
julho de 2021, que passa a vigorar acrescida do inciso IX no artigo 12, com a seguinte
redação:
“Art. 12. ....................
(...)
IX - formalizar contratos, convênios, ajustes, acordos, termos de colaboração, termos de
cooperação, termos de fomento e instrumentos conexos cuja área demandante seja a
Subsecretaria de Apoio às Políticas Educacionais e suas unidades subordinadas, após instrução
processual, nos termos da legislação aplicável a cada instrumento.” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.467, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência prevista na Portaria nº 367, de 21 de
julho de 2021, estabelecida nos termos do inciso VII do parágrafo único do artigo 105 da
Lei Orgânica do Distrito Federal e do inciso XXI do artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20
de novembro de 2017, em observância ao disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 18 de
dezembro de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 42.403, de 18 de agosto de 2021; na
Portaria nº 614, de 18 de novembro de 2021, e nos demais normativos que dispõem sobre o
Programa de Descentralização Administrativa e Financeira, resolve:
Art. 1º Tornar público, para o exercício de 2024, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
em despesa de custeio, no âmbito do Programa de Descentralização Administrativa e
Financeira (Pdaf), que será descentralizado diretamente à Unidade Escolar (UE): CEF
JUSCELINO KUBITSCHEK.
Art. 2º O recurso disponibilizado na presente Portaria é oriundo de Emenda Parlamentar
prevista no Programa de Trabalho 12.122.6221.9068.0377, conforme Ofício nº 12611,
constante no Sistema de Controle de Emendas Parlamentares (Sisconep), tendo como
Natureza de Despesa 3.3.50.43, e será distribuído conforme o valor descrito no anexo
único, para atender a demanda específica da UE.

PÁGINA 7 Diário Oficial do Distrito Federal               Nº 223, SEXTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

ações e serviços públicos de saúde, estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
Considerando a Portaria GM nº 2.135, de 25 de setembro de 2013, que estabelece diretrizes para o
processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 93, de 11 de fevereiro de 2020, que institui a Rede de Gestão para
Resultados, dispõe sobre a governança e a gestão para resultados na Secretaria de Estado de Saúde e
dá outras providências;
Considerando a importância da manutenção das ações e políticas em saúde da SES/DF;
Considerando que compete aos gestores da SES/DF a elaboração do Plano Distrital de Prevenção,
Vigilância e Controle das Hepatites Virais B, C e D – 2025/2030;
Considerando que o Plano Distrital de Prevenção, Vigilância e Controle das Hepatites Virais B, C e
D – 2025/2030 é um instrumento relevante que expressa as políticas, os compromissos e as
prioridades de saúde definidas pelos gestores para responder as necessidades em saúde da
população;
Considerando que compete ao pleno do Conselho de Saúde do DF atuar no controle da execução da
política de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, resolve:
Art. 1° Aprovar o Plano Distrital de Prevenção, Vigilância e Controle das Hepatites Virais B, C e D
– 2025/2030, autuado no PROCESSO: 00060-00287542/2024-49.
Art. 2° Fazer o acompanhamento sistemático anual, através de relatório, do Plano Distrital de
Prevenção, Vigilância e Controle das Hepatites Virais B, C e D – 2025/2030 por uma das
Comissões do Conselho de Saúde do DF, que deverá analisar e apresentar para apreciação,
aprovação ou reprovação, pelo Pleno deste Conselho. Este relatório para análise deverá ser
apresentado pela gestão responsável pelo cumprimento das propostas.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DOMINGOS DE BRITO FILHO
Presidente do Conselho de Saúde do Distrito Federal

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Secretária de Estado de Saúde do Distrito FederalSecretária de Estado de Saúde do Distrito Federal

Homologa a Resolução CSDF nº 622, de 12 de novembro de 2024, nos termos da LeiHomologa a Resolução CSDF nº 622, de 12 de novembro de 2024, nos termos da Lei
Distrital nº 4.604, de 15 de julho de 2011.

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERALCONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 622, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, em sua Quingentésima
Trigésima Terceira Reunião Ordinária – 533ª, realizada no dia 12 de novembro de 2024, no uso das
competências regimentais e atribuições conferidas pela Constituição Federal, Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Orgânica do Distrito Federal, pela
Lei Distrital nº 4.585, de 13 de julho de 2011, pela Lei Distrital nº 4.604, de 15 de julho de 2011,
Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, Resolução nº 453, do Conselho Nacional de Saúde
(CNS), de 10 de maio de 2012 e Resolução CSDF n° 522, de 09 de julho 2019, publicada no
DODF nº 139, de 25 de julho de 2019 - Regimento Interno do Conselho de Saúde do Distrito
Federal, e pelo artigo 1º, inciso II do Decreto nº 39.546, de 2019 do Regimento Interno da Secretaria
de Saúde do Distrito Federal e ainda;
Considerando o art. 196 da Constituição Federal de 1988, que diz a saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19, de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento
de saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que dispõe sobre os valores
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em


